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PROCESSO

OBJETO: aqUtSrçÃO DE EQUTPAMENTO/MATERTAL PERMANENTE n VEÍCULOS PARA

AS UNIDADE eÁsrces DE seúoe Do uu,rrcÍpro DE AMoNTADA coNFoRME

PROPOSTA: 11872.404000/1230-01 E PROPOSTA: 11872.404000/1230-02 DO MINISTÉ2O Oe

saúpn.

RECORRENTE: COMÉNCIO DE MATERIAIS UÉOTCOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA.

r.Do BREvn nnr,,trónro

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela (s) empresa (s) COMERCIO DE

MATERIAIS VÉUCOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, NOS AUTOS dO PNPCÃO

¡,lnrnÔNtco No 27.10.01/2023.05, cujo objeto é a "equtslçÄo DE

EeurIAMENTo/MATERTAL IERMANENTE B vBÍculos IARA AS LrNrDAnr, gÁstcas oB

saúrB Do MuNrcÍpro on, AMoNTADA coNFoRME pRoposrA: i 1872.404000/1230-0r E

PROPOSTA : I 187 2.40 4OOO I 123 O -02 DO MINISTÉ2O OA SAÚDE. "

Nenhum licitante apresentou contrarrazões.

É o breve relatório.

2. DA TEMPESTIVIDADE

Ern secle de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

legitimidade e tempestividade, conforme documentação acostada

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL

Inicialmente, cr¡mpre mencionar que os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,

devern guardar a estrita consonância com o princípio da vinculação ao edital de licitação, conforme

dispõe o art. 3o, da Lei 8.66611993.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e

da objetiÝidade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a observâttcia das

normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da

competitividade. Nesse sentido é o que dispõe o TCU e do STJ
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Passa-se ao mérito das razões.

A empresa recorrente interpôs recurso em face do item 01 por entencler que não atende as

especificâções clo Tenno de Referência, requerendo a desclassificação da empresa arrematante.

No caso cln exame, foi consultado o setor técnico do município de Amontada, restando

verificaclo que recurso não merece provimento, uma vcz que a especificação do produto ofertado

(ON4NI 3000) atende o TerTno de Referência, tendo o modelo bateria recarregável, cott-to a própria

recorrente afirma existir modelo com bateria recatregável.

Acerca da alegativa de inexequibilidade, não vislumbramos a presença de inexequibilidade

apenas pelo fato do licitante ter apresentado proposta consideravelmente aquéln do termo cle referência,

porque não há vedação parc a margem de lucro mínima, lrem como o art. 3o da Lei 8.66611.993 pteza

que um dos princípios da licitaçáo é avantajosidade (leia-se: lneltor preço).

Segunclo dispõc o TCU, não há impedimento legal para atuação das empresas sem margelll de

lucro ou com margem cle lucro mínima, pois tal fato depende da estratégia comercial da empresa e não

co¡duz, necessariamente, ò inexecução da proposta, o pl'oblema é a impossibilidade cle o licitante

executar aquilo que ofertou. Veja o que dispõe o TCU no excerto do sumário do Acór<lão 3.09212.014:

Não há vedação legal à atuação, por parte dc empresas contratadas pela Administração Pública

Federal, sem lnargem de lucro ou com margem de lucro mínima, pois tal fato depende da estratégia

comercial da empresa e não conduz, necessariomente, à inexecução da proposta (Acórclão 32512007-

TCU-plenário). A clesclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente
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clemonstrada, a partir de critérios previamente publicados (Acórdãos 2,52812012 e 1.09212013,

do Plenário).

Como disciplina Marçal Justen Filho "a questão fundamental não reside no valor cla proposta,

por mais.ínfimo quç o seja o problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofeftou"

(Comentários à Lei cle Licitações e Contratos Administrativos, l4u ed, São Paulo: Dialética, 2010, p.

6s3).

Logo, não hâ falar em inexequibilidade da proposta.

A empresa reconBnte interpôs recurso também em face do item 28 por entencler que o produto

ofertado pela licitante provisoriamente venceclora (RAMAX SERVIÇOS E COMERCIO DE

ELETROELETRONICO EfRELI) não atende as especificaçõcs do Termo de Referência, pelos

seguintes motivos: não possui recarregável e o fluxo conforme catálogo apresentado é menor cle

lSl-/min. : .

No caso etn exame, o Setor Técnico verificou a especificação do produto, a partir do endereço

eletrônioo https://www.dellamed.com.br/linha-health-care/outros/aspiramecl/aspirador-de-fluiclos-.q-

secrecoes-aspiramed, restando constatado que recurso merece provimento em relagão ao item 28, uma

vez que a especificação do produto ofertado diverge do Termo de Referência, cottto aduziu o recorrente,

não possuindo taxa de bombeamento mínima de 2Ollmin, tampouoo bateria recarregável, sendo

necessária a desclassificação da proposta e posterior convocação das remanescentes.

4. DA CONCLUSAO F'INAL

. Ante o exposto, COIfHEÇO o recurso e considero IMPROCEDENTE, a alegação da

RECORRENTE em relação ao 0l e PROCEDENTE em relação ao item 28'

Amontada/CE,04 de dezembro de2023

MAGNO BARRO

lro

Conl fundamelrto lro art. 13, IV, do Federal n" 10.02412019, acolho integralnente o

clo Município de Amontada/CE, julgattclojulgamento do recurso por parte clo

IMPROCEDENTE a alegação da RECO em relação ao 0l e PROCEDENTE em relação ao
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DE OLIVEIRA SOUSA

de Saúde
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item 28


